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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS

PARECER FAVORÁVEL Nº 3670/2023
REFERÊNCIA: EMENDA MODIFICATIVA - PROCESSO N. 2165/2022
RELATOR: GILDA BEATRIZ

 
Ementa: EMENDA MODIFICATIVA AO
ARTIGO 1º, 2º, 3º E 4º DO PROJETO DE
LEI Nº. 9434/2021

 
 

 

I - DO RELATÓRIO

Trata-se de uma Emenda Modificativa, do Ilmo. Vereador Fred Procópio ao Artigo 1º, 2º, 3º e 4º do Projeto de
Lei nº 9434/2021.

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

IX - Da Comissão de Educação, Assistência Social e Defesa dos Direitos Humanos: (NR Resolução 001/2021)

           a) proposições e matérias relativas à educação, ao ensino, ao pensamento, ao saber, à informação e a
concepções pedagógicas;

           b) opinar sobre todas as demais matérias relativas à educação e ao ensino, inclusive sobre convênios
escolares;

          c) promover, individualmente ou em parcerias com entidades afins, iniciativas e campanhas de promoção
dos Direitos Humanos;

      d) opinar sobre proposições relativas à assistência social;

      e) fiscalizar e acompanhar a realização de programas de atendimento socioassistenciais;

           f) promover iniciativas e campanhas de promoção da educação, da assistência social e dos Direitos
Humanos;

        g) estudar, participar de conferências, debater, emitir pareceres técnicos e adotar as medidas cabíveis na
sua esfera de atribuição;

      h) convocar audiências públicas sobre temas relacionados à educação, à assistência social e aos Direitos
Humanos;

      i) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões
das autoridades públicas relacionados à educação, à assistência social e à defesa dos Direitos Humanos no
Município e encaminhá-las aos órgãos competentes.

As alterações são as seguintes:

“Art. 1º - A Administração Pública poderá criar um sistema único de cadastro que permitirá o encaminhamento
de sobras de materiais de construção oriundos de construtoras e obras particulares (edificações, reformas ou
demolições) para doação e reaproveitamento por famílias de baixa renda, visando a reforma ou construção de
moradias.

Art. 2º - O armazenamento e o tempo que o material ficará à disposição para doação será de responsabilidade
da pessoa ou instituição que desejar doar, e a entrega ou coleta dos mesmos será realizada pela parte
beneficiária ou em comum acordo.
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Art. 3º - A Administração Pública, através dos órgãos competentes, viabilizará o sistema, através das seguintes
ações:

Art. 4º - O Poder Executivo poderá realizar campanha publicitária e educativa para incentivar empresas,
pessoas físicas e demais interessados a contribuir com tais obras de assistência”

 

Justifica o autor:

Tal emenda visa aperfeiçoar o projeto de lei nº. 9434/2021.

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do  art. 30, inciso I, da CRFB/88.   Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo Município,
cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

III- PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Educação, Assistência Social e Defesa dos Direitos Humanos (Presidente)
manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  09 de Maio de 2023
   

______________
GILDA BEATRIZ

Presidente

________________
JULIA CASAMASSO

Vice - Presidente
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